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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
069/2023/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUCURUÍ E O CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 
TUCURUÍ PARA O PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E MONITORAMENTO DE 
AÇÕES VOLTADAS À REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA E RURAL DE 
INTERESSE SOCIAL. 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP: 
66.613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, neste 
ato representado por sua Presidente, Excelentíssima Desembargadora MARIA DE NAZARE SILVA 
GOUVEIA DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Belém/PA e por seu 
Corregedor-Geral de Justiça do Estado, Excelentíssimo Desembargador JOSÉ ROBERTO 
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, inscrita no 
CNPJ nº 05.251.632/0001-41, com sede na Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01, Bairro 
Santa Isabel, CEP 68456-180, no Município de Tucuruí/PA, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, o Exmo. Sr.  ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA e o CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, inscrito no CNPJ n.º 38.355.628/0001-10, 
com sede na Rua Siqueira Campos, nº 294, Bairro Jaqueira, CEP: 68.458-000, Tucuruí/PA, neste 
ato representado pelo Registrador Oficial, Sr. ANTÔNIO OSCAR DEMÉTRIO acordaram e 
ajustaram celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - O presente Acordo de Cooperação Técnica fundamenta-se nos seguintes fundamentos 
jurídicos: 

- Disposições do art. 116 e seguintes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

- Lei Federal nº 13.465 de 11.07.2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural, 
inclusive sobre a regularização fundiária na Amazônia Legal, e 

- Provimento CNJ 144 de 25.04.2023: Institui, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa 
Permanente de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, a fim de definir, coordena e dar 
celeridade as medidas relativas a regularização Fundiária Urbana – Reurb e rural, bem como à 
identificação de áreas públicas destinadas à proteção ambiental.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à regularização fundiária 
urbana e rural, no Município de Tucuruí. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1 – Compete ao TJPA: 

a) Garantir o pleno cumprimento da finalidade e do objeto do Acordo de cooperação 
técnica; 

b) Realizar a fiscalização e o controle sobre a execução, supervisionando e 
acompanhando as atividades inerentes aos processos de regularização fundiária de interesse 
social, avaliando os programas e ações de regularização fundiária afetos ao ajuste e os planos de 
gestão da área, propondo, quando for ocaso, os ajustes necessários ao cumprimento da legislação; 

c) Mediar eventuais divergências relativas à execução do escopo do acordo de 
cooperação técnica; 

d) Cooperar com a organização do evento de entrega dos títulos levados a registro; 
e) Cooperar com a organização e alinhamento, junto à Escola Judicial, do evento 

alusivo ao compartilhamento das experiências desenvolvidas pelos municípios partícipes durante a 
Semana "Solo Seguro"; 

f) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 

3.2 – Compete à Prefeitura Municipal de Tucuruí: 

a) Adotar os procedimentos necessários afetos a sua competência a fim de assegurar 
a regularização fundiária de interesse social em seu território, mapeando e priorizando as áreas 
ocupadas por população tradicional bem como as que se encontram afetas à agricultura familiar; 

b) Analisar a documentação produzida em seus projetos de regularização fundiária 
urbana e rural, verificando, em conjunto com o órgão fundiário estadual e/ou federal, conforme o 
caso, a sua conformidade e qualificação para formalização dos instrumentos de regularização 
fundiária; 

c) Organizar, em conjunto com o órgão fundiário estadual ou federal, em cooperação 
com os demais   partícipes   do   presente   instrumento, a   solenidade   de   entrega   dos   títulos   
aos beneficiários; 

d) Compartilhar suas experiências na efetivação de projetos de regularização fundiária 
típicos da Amazônia durante a Semana "Solo Seguro", em evento acadêmico organizado pela 
Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; 

e) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 
f) Designar pelo menos uma pessoa ou equipe técnica que se responsabilize pelo 

acompanhamento técnico de que trata o presente acordo de cooperação técnica. 

3.3 – Compete ao Serviço de Registro de Imóveis do único Ofício de Tucuruí: 

a) Proceder à abertura das matrículas individualizadas para as unidades imobiliárias 
resultantes de eventuais desmembramentos das áreas de domínio da União, Estado ou Município, 
contempladas nos processos de regularização fundiária de interesse social de que trata o presente 
acordo de cooperação técnica; 

b) Realizar as análises de sua competência com a necessária agilidade e segurança 
jurídica, priorizando a organização e efetivação da entrega dos registros relativos aos certificados 
de regularização fundiária protocolizados junto à serventia, conforme cronograma previamente 
divulgado pela Corregedoria Nacional de Justiça, a fim de viabilizar a realização da semana "Solo 
Seguro", de que trata o Provimento CNJ 144/2023; 

c) Colaborar com a realização das atividades de entrega dos títulos registrados, 
decorrentes do escopo do termo de cooperação técnica, compartilhando suas experiências no 
tocante à implementação dos projetos desenvolvidos e executados pelos municípios envolvidos; 

d) Dar publicidade ao acordo de cooperação técnica firmado. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 – O Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 18 (dezoito) meses, contados da data da 
assinatura, com eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, 
por interesse das partes, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PLANO DE TRABALHO 

5.1 - Para atingir o objeto pactuado e observando o disposto no § 1° do art. 116 da Lei Federal n° 
8.666, de 1993, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o Plano de Trabalho, o qual passa a 
integrar este Acordo de Cooperação, independentemente de transcrição.   

PARÁGRAFO ÚNICO - Admitir-se-á a reformulação do Plano de Trabalho aprovado, mediante 
Termo Aditivo, desde que seja previamente apreciado pelo setor técnico e submetido à aprovação 
dos signatários, vedada a mudança do objeto. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO  

6.1 - Sempre que houver necessidade e mediante mútuo consenso entre os partícipes as cláusulas 
e condições estabelecidas neste ACORDO poderão ser alteradas mediante celebração de termo 
aditivo, passando o mesmo a fazer parte integrada deste instrumento, com antecedência de 60 
(sessenta) dias anteriores ao fim da vigência do acordo, conforme Portaria n.º 3615/2021-GP.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A proposta de alteração do Acordo deverá ser apresentada para 
aprovação da outra PARTE, devidamente formalizada e justificada.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o aditamento do presente Acordo com o intuito de alterar o 
seu objeto, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente que o praticou 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica será realizada pela Corregedoria Geral 
de Justiça na pessoa do Juiz- Auxiliar LÚCIO BARRETO GUERREIRO. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSO FINANCEIROS 

8.1 – Este instrumento não implicará em transferência de recursos entre os partícipes, que se 
comprometem a arcar, respectivamente, com eventuais custos que advierem de sua execução 
dentre de suas áreas de competência, e de acordo com a existência de disponibilidade 
orçamentária. 

8.2 - Caso a execução da parceria em qualquer momento demandar a contratação de serviços de 
terceiros ou a aquisição de bens por parte deste Poder Judiciário, deverá ser realizada licitação, 
salvo nas hipóteses legais de dispensa ou inexigibilidade. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO 

9.1 - Os municípios do Estado do Pará e outras instituições Públicas ou Privadas poderão colaborar 
com esse acordo de cooperação técnica, com recursos físicos, materiais, logísticos e/ou humanos, 
visando a melhor execução dos objetivos.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão, observada a necessidade de regular instrução 
processual e da existência de plano de trabalho, será formalizado após a anuência desta Corte.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão será publicado pelo TJPA, no Diário Oficial do 
Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA 

10.1 – Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das atividades em andamento, 
que deverão ser perfeitamente concluídas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CASOS OMISSOS   
11.1 - Os casos omissos ou não previstos neste Acordo de Cooperação serão resolvidos de comum 
acordo pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 – Fica eleito o Foro de Belém, capital do Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo 
de Cooperação Técnica. 

13. 2 – E, por estarem de acordo e compromissados, assinam este instrumento na presença de 2 
(duas) testemunhas, que também o assinam em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os 
fins legais. 

 

 

Belém,         de                   de 2023. 

 

 

 

 

MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
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JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Pará  

 

 

 

ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 
Prefeito do Munícipio de Tucuruí  

 

 

 
ANTÔNIO OSCAR DEMÉTRIO  

Registrador do Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis do Município de Tucuruí 

 

 

Testemunhas:  

Nome:_____________________________ 

CPF nº____________________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF nº____________________________ 

 

ALEXANDRE FRANCA 

SIQUEIRA:839128942

72

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 

FRANCA SIQUEIRA:83912894272 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS 

v5, ou=31075512000140, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A1, cn=ALEXANDRE FRANCA 

SIQUEIRA:83912894272 

Dados: 2023.11.11 13:56:41 -03'00'

ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090

810210

Assinado de forma digital 

por ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090810210 

Dados: 2023.12.20 

08:56:34 -03'00'

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
92

4V
01

Assinado com senha por RICARDO DA SILVA LACERDA, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS e LORENA LARISSE DE ARAUJO REGO.
Autenticado digitalmente por RICARDO DA SILVA LACERDA, conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Use 3888148.26252199-4270 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3888148.26252199-4270
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 28/12/2023 14:18

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

72

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Coordenadoria de Convênios e Contratos 

 

1 

 

PLANO DE TRABALHO 
Instrumento que integra a solicitação de convênio, contendo todo o detalhamento das responsabilidades assumidas pelo proponente 
e partícipes. As cláusulas descritas neste plano de trabalho poderão ser adaptadas, objetivando especificação precisa para a redação 
do futuro termo de convênio.  
 

1. DADOS CADASTRAIS DOS ACORDANTES 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE  

Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

C.G.C./C.N.P.J.  

04.567.897/0001-90 

ENDEREÇO: Avenida Almirante Barroso, n° 3089, Bairro do Souza 

CIDADE  

Belém 

U.F.  

PA 

C.E.P.  

66.613-710 

DDD/TELEFONE  

(91) 3205-3000 

EA - Esfera 
Administrativa 

Estado 

NOME DO RESPONSÁVEL  

MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 

CARGO 

Desembargadora Presidente 

MATRÍCULA 

1309 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE (INTERVENIENTE) 
Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

ENDEREÇO: Avenida Almirante Barroso, n° 3089, Bairro do Souza – Anexo I  

NOME DO RESPONSÁVEL  
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR 

CARGO 
Desembargador 
Corregedor-Geral 

MATRÍCULA 
 

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTÍCIPE:  
Prefeitura Municipal de Tucuruí 

C.G.C./C.N.P.J. 
05.251.632/0001-41 

ENDEREÇO:  Travessa Raimundo Ribeiro de Souza, nº 01, Bairro Santa Isabel, CEP 68456-180, no 
Município de Tucuruí/PA 

NOME DO RESPONSÁVEL 
ALEXANDRE FRANÇA SIQUEIRA 

C.P.F. 
839.128.942-72 

C.I./ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 
5255841 PC/PA 

CARGO 
Prefeito 

ÓRGÃO/ENTIDADE PARTÍCIPE:  
Cartório do 1º Ofício Registro de Imóveis do Município de Tucuruí 

C.G.C./C.N.P.J. 
    06.560-7 (C.N.S) 

ENDEREÇO: Rua Siqueira Campos, nº 294, Bairro Jaqueira, CEP: 68458-000 
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NOME DO RESPONSÁVEL 
ANTONIO OSCAR DEMETRIO 

C.P.F. 
010.098.102-10 

C.I./ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 
4275201/PC/PA 

CARGO 
Registrador(a) 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

TÍTULO DO PROJETO/PROGRAMA  

Programa Permanente de Regularização Fundiária Urbana e Rural  
 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

18 (dezoito) MESES  

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

Planejamento, desenvolvimento e monitoramento de ações voltadas à regularização fundiária urbana e 
rural, no Município de Tucuruí 

 

 

OBJETIVO GERAL E OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

GERAL: Promover regularização fundiária urbana e rural no município de Tucuruí (Pa) 

ESPECÍFICOS:  

- Identificar as titulações de interesse social emitidas pelo Município bem como os projetos de 
regularização fundiária urbana e rural em andamento, a fim de promover a regularização 
fundiária em favor dos(as) respectivos(as) beneficiários(as); 
 

- Garantir que os processos de regularização fundiária urbana e rural, em especial as que envolvam 
populações tradicionais da região amazônica, quilombolas e de agricultura familiar (onde houver) 
e que já estejam em fase avançada - qual seja, na etapa de expedição da Certidão de 
Regularização Fundiária, caracterizando títulos aptos ao registro – sejam encaminhados ao 
Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição territorial competente para viabilização da 
e t egaàdu a teàaà“e a aà “oloà“egu o àdeà ueàt ataàoàP ovi e toàCNJà ºà / ; 
 

- Compartilhamento das experiências quanto ao desenvolvimento, construção e execução dos 
respectivos programas de regularização fundiária urbana e rural no município, durante a Semana 
“oloà“egu o ,à edia teàpa e iaà o àaàEs olaàJudi ialàdoàT i u alàdeàJustiçaàdoàEstadoàdoàPa ; 

 
- Promover o registro dos títulos oferecidos em regularização fundiária urbana e rural, em especial 

os de interesse social, a fim de que o direito de propriedade seja reconhecido, assegurando a 
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prestação de serviços públicos, de modo a melhorar as condições sociais, urbanísticas e 
ambientais das regiões beneficiárias. 

 

-  

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
O presente Termo de Cooperação Técnica fundamenta-se nos seguintes marcos jurídicos: 
 
- Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, 
em especial: 
 
ODS 2: Fome Zero e Agricultura Sustentável; 
 
ODS 10: Redução das Desigualdades; 
 
ODS 11: Tornar as cidades e comunidades mais inclusivas, seguras, resilientes e sustentáveis; 
 
ODS 15: Proteção da Vida Terrestre;  
 
ODS 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes; 
 
 - Convenção 169 da OIT – Sobre os Povos Indígenas e Tribais, aprovada através do Decreto legislativo nº 
143 de 20.06.2002, vigente a partir de 25.07.2003. 
 
Lei Federal nº 13.465 de 11.07.2017, que dispõe sobre a regularização fundiária urbana e rural, inclusive 
sobre a regularização fundiária na Amazônia Legal. 

Provimento CNJ 144 de 25.04.2023: Institui, no âmbito do Poder Judiciário, o Programa Permanente de 
Regularização Fundiária na Amazônia Legal, a fim de definir, coordenar e dar celeridade ás medidas 
relativas á regularização Fundiária Urbana – Reurb e rural, bem como à identificação de áreas públicas 
destinadas à proteção ambiental 

O Art. 4º, I e II do Provimento nº 04/2023-CGJ, de 08.05.2023, que institui o Núcleo de Regularização 
Fundiária Urbana, Rural e de Terras Públicas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Pará 
preconiza a atuação auxiliar do Núcleo na elaboração de projetos de regularização fundiária em geral, 
bem como aos projetos voltados à regularização de imóveis rurais que se encontrem com as respectivas 
matrículas bloqueadas ou ocupadas por quilombolas, indígenas, ribeirinhos e outras comunidades 
tradicionais ou que se encontrem em regime de economia familiar, podendo abranger imóveis urbanos 
que também se enquadrem nessas condições. 

Neste contexto, a conjugação de esforços entre os parceiros objetiva viabilizar, através de uma atuação 
proativa nos processos de regularização fundiária de interesse social de um modo geral, sejam na área 
urbana ou rural, que os certificados de regularização fundiária e/ou títulos, uma vez emitidos pelo Poder 
Público, sejam levados ao registro imobiliário e entregues a(o)s beneficiário(a)s, pois é este que garante 
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a perpetuidade da propriedade, incrementando e estimulando negócios com segurança jurídica, além 
de promover a pacificação social na região beneficiária e a geração de riqueza. 

 

3. METAS A SEREM ATINGIDAS 

 

1 - Viabilizar o registro imobiliário dos processos de regularização fundiária urbana e rural, especialmente 
os de interesse social no município e que tenham observado todas as etapas legais, com a priorização 
das áreas ocupadas por população tradicional e agricultura familiar; 

2- Compartilhar as experiências acumuladas na construção e execução dos projetos de regularização 
fundiária típicos da região, du a teàaà“e a aà “oloà“egu o ; 

2 - Promover as atividades de regularização fundiária decorrentes do presente ajuste preferencialmente 
aà“e a aà “oloà“egu o àdeà ueàt ataàoàP ovi e toàCNJà / ,àaàfi àdeà ueàseja à o te pladosà

títulos registrados para a efetiva entrega durante o referido evento; 
 

 

4. DA ALTERAÇÃO: 

 

Sempre que houver necessidade e mediante mútuo acordo entre os partícipes, poderão as normas deste instrumento ser 
alteradas, através de termos aditivos, passando os mesmos a fazer parte integrante do Acordo de Cooperação Técnica. 

 

 

5. METODOLOGIA  

 

Oàp ojetoà se à exe utadoà edia teà aàutilizaç oàdoà todoà “ u ,à aà fi à deàoti iza à oà te poà oà
dese volvi e toà dasà atividades,à defi i do-seà asà atividadesà ueà deve oà se à exe utadasà e à i losà
u tos,àdeà odoàt a spa e te,àpassívelàdeàa o pa ha e toàpo àtodosàosàato esàe volvidosàdeàfo aà
o ju ta,à o po ta doàadaptaç esàaoà lo goàdoàpe u so,àaà fi àdeàga a ti àaà o se uç oàdasà etasà
pa tuadas. 

áàp i ei aà etaàdeveàse àal a çadaàat àaàp i ei aàse a aàdoà sàdeàagosto,à edia teàaàide tifi aç oà
dosàp o essosàdeà egula izaç oàfu di iaàdeài te esseàso ialàj àava çadosà aàfaseàdeàe iss oàdaàCRF ,à
pa aàavaliaç oàeàp io izaç o,àosà uaisàdeve oàse àe a i hadosàpa aàoà espe tivoà“e viçoàdeà egist oà
I o ili ioà e à te poà h il,à i dividualiza doà a uelesà ueà s oà elativosà sà easà o upadasà po à
populaç esàt adi io aisàe/ouàe volve doàaàag i ultu aàfa ilia ; 

áàsegu daà etaàdeve àse àal a çadaàdu a teàaà“e a aà “oloà“egu o à ,à o àaàap ese taç o,à asoà
sejaàpossível,àdasàexpe i iasàe àeve toàa ad i oào ga izadoàe àpa e iaà o àaàEs olaàJudi ialàdoà
EstadoàdoàPa ; 

àáà te ei aàdeve à se àal a çadaàat à ja ei o/ :àDeflag aç o,àa o pa ha e toàe/ouàexe uç oàdeà
p ojetosà deà egula izaç oà fu di iaà deà i te esseà so ialà e à todasà asà suasà etapas,à e à o se v iaà à
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legislaç oàdeà eg ia,à o àaàp io izaç oàdasà easào upadasàpo àpopulaç esà t adi io aisàeàe à ueà
existaàag i ultu aàfa ilia ; 

áà o solidaç oàdosà esultadosàal a çadosà o sisti àe à elat ioàaàse àp oduzidoàeàap ese tadoàat à
t i ta àdiasàa tesàdoàt i oàdaàvig iaàdoàp ese teàajuste. 

 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO 

 

 
PelaàCo egedo iaàGe alàdeàJustiça 
Dadosàdoàfis alàdoàá o doàdeàCoope aç oàT i a: 
No e:àLÚCIOàBáRRETOàGUERREIRO 
Mat í ula:à________________ 
PelaàCo egedo iaàGe alàdeàJustiça 
 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O acordo terá como prazo de vigência inicial 18 (dezoito) meses, contados da assinatura, com 
eficácia a partir da publicação do extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, por interesse 
das partes, na forma da legislação vigente. 

 
8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 

CRONOGRáMáàà-àPROGRáMáàPERMáNENTEàDEàREGULáRI)áÇÃOàFUNDIãRIáàURBáNáàEàRURáLàDOàMUNICÍPIOàDEàxxxxxxxxxxxxx 

áNO    

ME“E“ NOV DE) JáN FEV MáR áBR MáI JUN JUL áGO “ET OUT NOV DE) JáN FEV MáR 

á““INáTURá x                 

EXECUÇÃO  x x x x x x x x x x x x x x x X 
 

9 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS  

A execução do Termo de Cooperação Técnica não importará na aplicação de recursos financeiros 
específicos ou na transferência entre os partícipes/intervenientes, ficando cada envolvido 
responsável pelo adimplemento das obrigações inerentes ao funcionamento de suas estruturas 
administrativas a fim de viabilizar a escorreita execução do ajuste firmado. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 
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10.1. OBRIGAÇÕES DO TJPA 

10.1. OBRIGAÇÕES DO TJPA 
a) Garantir o pleno cumprimento da finalidade e do objeto do termo de cooperação técnica; 

b) Realizar a fiscalização e o controle sobre a execução, supervisionando e acompanhando as 
atividades inerentes aos processos de regularização fundiária de interesse social, avaliando os 
programas e ações de regularização fundiária afetos ao ajuste e os planos de gestão da área, 
propondo, quando for ocaso, os ajustes necessários ao cumprimento da legislação; 

c) Mediar eventuais divergências relativas à execução do escopo do acordo de cooperação técnica; 

d) Cooperar com a organização do evento de entrega dos títulos levados a registro; 

e) Cooperar com a organização e alinhamento, junto à Escola Judicial, do evento alusivo ao 
compartilhamento das experiências desenvolvidas pelos municípios partícipes durante a Semana 
“oloà“egu o ;à 

f) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DOS DEMAIS PARTÍCIPES 
 Compete à Prefeitura Municipal de Tucuruí: 

a) Adotar os procedimentos necessários afetos a sua competência a fim de assegurar a 
regularização fundiária de interesse social em seu território, mapeando e priorizando as 
áreas ocupadas por população tradicional bem como as que se encontram afetas à 
agricultura familiar; 
 

b) Analisar a documentação produzida em seus projetos de regularização fundiária urbana e 
rural, verificando, em conjunto com o órgão fundiário estadual e/ou federal, conforme o 
caso, a sua conformidade e qualificação para formalização dos instrumentos de 
regularização fundiária;  
 

c) Organizar, em conjunto com o órgão fundiário estadual ou federal, em cooperação com os 
demais partícipes do presente instrumento, a solenidade de entrega dos títulos aos 
beneficiários; 
 

d) Compartilhar suas experiências na efetivação de projetos de regularização fundiária típicos 
daàá az iaàdu a teàaà“e a aà “oloà“egu o ,àe àeve toàa ad i oào ga izadoàpelaàEs olaà
Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; 
 

e) Dar publicidade às ações decorrentes do acordo de cooperação técnica; 
 

f) Designar pelo menos uma pessoa ou equipe técnica que se responsabilize pelo 
acompanhamento técnico de que trata o presente acordo de cooperação técnica; 
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Compete ao Serviço de Registro de Imóveis do município de Tucuruí: 

a) proceder à abertura das matriculas individualizadas para as unidades imobiliárias resultantes 
de eventuais desmembramentos das áreas de domínio da União, Estado ou Município, 
contempladas nos processos de regularização fundiária de interesse social de que trata o 
presente acordo de cooperação técnica; 
 

b) Realizar as análises de sua competência com a necessária agilidade e segurança jurídica, 
priorizando a organização e efetivação da entrega dos registros relativos aos certificados de 
regularização fundiária protocolizados junto à serventia, conforme cronograma previamente 
divulgado pela Corregedoria Nacional de Justiça, a fim de viabilizar a realização da semana 
“oloà“egu o ,àdeà ueàt ataàoàP ovimento CNJ 144/2023; 

 
c) Colaborar com a realização das atividades de entrega dos títulos registrados, decorrentes do 

escopo do termo de cooperação técnica, compartilhando suas experiências no tocante à 
implementação dos projetos desenvolvidos e executados pelos municípios envolvidos; 
 

d) Dar publicidade ao acordo de cooperação técnica firmado; 
 
 

11. DECLARAÇÃO 
 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Ministério 
Público do Estado do Pará, para os efeitos e sob as penas da lei, que cada um dos partícipes custeará as 
despesas relativas aos vencimentos da mão de obra, arcando ainda com toda e qualquer vantagem ou 
encargo, tributos, indenizações e outros que porventura venham a incidir sobre os mesmos.  

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE TUCURUÍ 
 

________________________________ 

CARTORIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUCURUÍ 
  

 

12. APROVAÇÃO DOS PARTÍCIPES  

 

áp ovado 

ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090

810210

Assinado de forma digital 

por ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090810210 

Dados: 2023.11.21 

11:09:25 -03'00'

T
JP

A
P

R
O

20
23

04
92

4V
01

Assinado com senha por RICARDO DA SILVA LACERDA, JOSE ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR, MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS e LORENA LARISSE DE ARAUJO REGO.
Autenticado digitalmente por RICARDO DA SILVA LACERDA, conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Use 3888148.26252199-4270 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3888148.26252199-4270
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 28/12/2023 14:18

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

79

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Coordenadoria de Convênios e Contratos 

 

8 

 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE TUCURUÍ 

 
 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO TJPA 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
CARTÓRIO DO º OFÍCIO DE TUCURUÍ 

 

 

Belém-PA, ____ de novembro de 2023. 

 

 
 

 

ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090

810210

Assinado de forma digital 

por ANTONIO OSCAR 

DEMETRIO:01090810210 

Dados: 2023.11.21 
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DIÁRIO OFICIAL Nº 35.654 63Quinta-feira, 21 DE DEZEMBRO DE 2023

Jessika Elisea Martins de Aquino 57217636

Julio Luiz de Medeiros Alves Lima Kuhlmann 5974683

Lais Nobrega Aires Campelo 5974702

Luis Paulo Rocha Cardoso 5974699

Mariana Balby Mendonca Santos 5974686

Rondinelly Lourenco Santos 5974698

Tais Soares Vieira Ferretti 5974705

Veronica Ferreira Noronha de Barros 5974695

Art. 2º Caberá aos membros (as) acima relacionados informar ao 
Juízo das suas respectivas comarcas sobre as datas do deslocamento de 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1025725
.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 369/2023 - DA BELÉM, 07/12/2023.
A Subdefensora Pública-Geral da Defensoria Pública do Estado do Pará, 

nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, D.O.E nº 35.152, de 
17/10/2022; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1357606 de 29/11/2023; RESOLVE: Conceder diárias ao servidor 
abaixo, tendo como fundamento legal a Lei nº 5810/94 e da Resolução do 
CSDP nº 266/21, consoante elemento de despesa 339014.

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA OBJETIVO PROGRAMÁTICA

FLORIANO 
BARBOSA 
JÚNIOR

DEFENSOR 
PÚBLICO

DEFPUB/
NUDECRIM 55589071/1

ATUAR EM 
CUMULAÇÃO 
POR DESIG-

NAÇÃO

03.091.1492.8730

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

ORIGEM DESTINO PERÍODO QTDE

BELÉM SALINÓPOLIS
28/11/2023 A 01/12/2023 3,5

11/12/2023 A 15/12/2023 4,5

MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas

Protocolo: 1025712
PORTARIA Nº 368/2023 - DA BELÉM, 07/12/2023.
A Subdefensora Pública-Geral da Defensoria Pública do Estado do Pará, 

nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 2022, D.O.E nº 35.152, de 
17/10/2022; Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/312856 de 17/03/2023; RESOLVE: Conceder diárias à servidora 
abaixo, tendo como fundamento legal a Lei nº 5810/94 e da Resolução do 
CSDP nº 266/21, consoante elemento de despesa 339014.

NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍ-
CULA OBJETIVO PROGRAMÁTICA

FERNANDA 
CAMPOS DE 
CARVALHO

SECRE-
TÁRIA DE 

DIRETORIA

NÚCLEO DE 
DEFESA DO CON-

SUMIROR
5971356/1

PARTICIPAR 
DO EVENTO XIII 
PRÊMIO “CONCI-
LIAR É LEGAL”

03.091.1492.8730

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

ORIGEM DESTINO PERÍODO QTDE

BELÉM BRASÍLIA 28/03/2023 A 29/03/2023 1,5

MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM
Subdefensora Pública-Geral - Ordenadora de Despesas

Protocolo: 1025713

..

JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONVÊNIO
.

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº. 069/2023-TJPA// 
Partes: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ 
nº 04.567.897/0001-90, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, ins-
crita no CNPJ nº 05.251.632/0001-41, e o CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO RE-
GISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ, inscrito no CNPJ nº 
05.844.253/0001-65 // Objeto: Planejamento, desenvolvimento e moni-
toramento de ações voltadas à regularização fundiária urbana e rural, no 

(dezoito) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser altera-
do ou renovado caso haja interesse dos partícipes, em conformidade ao 
Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. // Foro: Belém/PA // Data da assina-
tura: 14/12/2023//. Responsável pela assinatura: Maria de Nazaré Silva 

Protocolo: 1025761
.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO – 3° TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA Nº 046/2018/TJPA.
PROCESSO: TJPA-MEM-2023/52966.

no CNPJ sob o n° 04.567.897/0001-90.
ACORDANTE: SOCIEDADE LITERÁRIA E BENEFICIENTE “CINCO DE AGOS-
TO”, inscrita no CNPJ sob o n° 04.554.226/0001-95.
OBJETO DO ACORDO: Disponibilização do acervo histórico de documentos 

“Cinco de Agosto”, na comarca de Vigida de Nazaré/PA, referente ao pe-
ríodo de 1802 a 1970, para que seja higienizado, catalogado, controlado, 
digitalizado e preservado, garantindo o acesso e a manutenção da memó-

-
ção do Plano de Trabalho.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/12/2023. TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 03/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2023. FORO: Belém/PA.
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Jú-

Protocolo: 1025619

..

LEGISLATIVO
.

.

.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), nos termos esta-
belecidos no art. 4º da Lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com reda-
ção dada pela Lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que “Disciplina 
o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 
Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:

-
tivo, celebrados com o Estado do Pará pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ):

ICMS nº 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fárma-
cos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta 
Federal, Estadual e Municipal; 

Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas operações inte-
restaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas 
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